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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA 1.043, de 13 de dezembro de 2017 

Designa servidora como responsável pela organização e controle do armazenamento e da movimentação 
dos bens de consumo estocados no Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais 
CONSIDERANDO o Acórdão do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais proferido nos autos do 
processo de Prestação de Contas de Exercício nº 977601, 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 107 e 108 da Resolução 175/2016 do Tribunal de Justiça Militar 
de Minas Gerais, 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar o controle da gestão de bens, tendo em vista o apurado 
na sindicância de Portaria 944/2016, 
CONSIDERANDO os apontamentos feitos pela Comissão de Inventário designada pela Portaria 
1.027/2017 constantes do relatório preliminar, 
RESOLVE: 
Art.1º - Lotar a servidora Sandra Mara de Souza, jme 0228-3, no Almoxarifado e designá-la como 
responsável pela organização e controle do armazenamento e da movimentação dos bens de consumo 
estocados no Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais. 
Parágrafo único: Sem prejuízo de outras atribuições delegadas pela Gerência Administrativa, caberão à 
servidora designada no caput as seguintes atribuições: 
I – Organizar e otimizar o espaço físico destinado ao estoque; 
II – Estabelecer controles, preferencialmente informatizados, que reflitam em tempo real de forma 
fidedigna a situação do estoque; 
III - Monitorar a média de consumo dos bens, os quantitativos existentes e o estoque mínimo de 
segurança, informando à Gerência Administrativa a necessidade de reposição de materiais com a 
antecedência necessária; 
IV – Propor medidas para melhoria da gestão do estoque. 
Art. 2º - O acesso aos bens de consumo estocados e aos controles de movimentação estabelecidos ficará 
restrito à servidora identificada no art. 1º desta Portaria, que poderá franqueá-lo, sob sua 
responsabilidade, a outros servidores lotados no Almoxarifado, podendo ainda se valer do auxílio de 
colaboradores terceirizados em serviço na Justiça Militar. 
Art.3º - Qualquer divergência ou irregularidade detectadas no estoque deverão ser reportadas à Gerência 
Administrativa.  
Art.4º - O servidor Klaus Edwin Florio Busich Tostes, jme 0411-1 fica designado para substituir a servidora 
identificada no art. 1º desta Portaria em seus afastamentos programados e eventuais, quando assumirá 
as atribuições previstas nesta Portaria.  
Art.5º - Os casos omissos quanto à gestão dos bens estocados serão dirimidos pela Gerência 
Administrativa. 
Art.6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Fernando A. N. Galvão da Rocha 

Juiz Presidente 

 
 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

No uso de suas atribuições legais, nos termos do art.14, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
Resolve: 
Lotar o servidor Wellingthon Carvalho Costa, Oficial Judiciário, especialidade Oficial Judiciário, 

matrícula JME-0341-7, no setor de Protocolo-Geral, a partir de 08/01/2018. 
Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2017. 

 
Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 

Presidente do TJMMG 
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ATO(S) DO PRESIDENTE 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Beneficiário: Juiz Cel. PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Corregedor 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Uberlândia/MG 
Atividade: Complementação das diárias referentes à Diligência de Serviço Público para participação na 
inauguração da nova sede do Fórum de Uberlândia  em 15 de  Dezembro de 2017, às 11h, no Palácio da 
Justiça Rondon e à instalação das câmeras de videoconferência, conforme previsto no Acordo de 
Cooperação Técnica TJMG-TJMMG, em Uberlândia/MG, complementação necessária em razão do 
cancelamento do voo de retorno no dia 15/12/2017, remarcado pela companhia aérea para dia 
16/12/2017. 
Período do afastamento: 14/12/17 a 16/12/17 
Concessão de 1 (uma) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Edmar dos Reis 
Cargo: Coordenador de serviço 
Matrícula: JME-0362-0 
Destino: Uberlândia/MG 
Atividade: Complementação das diárias referentes à Diligência de Serviço Público para participação na 
inauguração da nova sede do Fórum de Uberlândia  em 15 de  Dezembro de 2017, às 11h, no Palácio da 
Justiça Rondon e à instalação das câmeras de videoconferência, conforme previsto no Acordo de 
Cooperação Técnica TJMG-TJMMG, em Uberlândia/MG, complementação necessária em razão do 
cancelamento do voo de retorno no dia 15/12/2017, remarcado pela companhia aérea para dia 
16/12/2017. 
Período do afastamento: 14/12/17 a 16/12/17 
Concessão de 1 (uma) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Fábio de Freitas Nunes 
Cargo: Oficial de Apoio Judicial do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
Matrícula: F0237909 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
Destino: Belo Horizonte/MG 
Atividade: Deslocamento de servidor cedido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais da comarca de 
Governador Valadares/MG para a sede do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais em Belo 
Horizonte/MG para fins de implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU na Justiça 
Militar Estadual nos dias 16 a 22 de dezembro de 2017 
Período do afastamento: 16/12/17 a 22/12/17 
Concessão de 6 e 1/2 (seis e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Beneficiário: Rennan Igor de Paula 
Cargo: Assessor Judiciário  
Matrícula: F0237909 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
Destino: Belo Horizonte/MG 
Atividade: Deslocamento de servidor cedido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais da comarca de 
Betim/MG para a sede do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais em Belo Horizonte/MG para fins de 
implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU na Justiça Militar Estadual nos dias 16 
a 22 de dezembro de 2017 
Período do afastamento: 16/12/17 a 22/12/17 
Concessão de 6 e 1/2 (seis e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 

    PORTARIA CONJUNTA N. 20, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
Altera a Portaria Conjunta n. 19, de 18 de dezembro 
de 2017. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o 
CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 

lhes conferem, respectivamente, o art. 14, inciso VII, e o art. 27, inciso I, do Regimento Interno, 
 
RESOLVEM: 
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Art. 1º O § 1º do art. 2º da Portaria Conjunta n. 19, de 18 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 

“Art. 2º ................................................................................................................................. 
 
§ 1º Os cartórios das Auditorias e a Secretaria do Tribunal de Justiça Militar somente 
poderão enviar notas de expediente para publicação no Diário da Justiça 
Militar eletrônico, até o dia 18 de dezembro de 2017, inclusive, sendo novamente 
permitido o envio a partir de 19 de janeiro de 2018.” 

 
Art. 2º O inciso II do art. 6º da Portaria Conjunta n. 19, de 18 de dezembro de 2017, passa a vigorar 
acrescido da seguinte alínea “s”: 
 

“Art. 6º ................................................................................................................................. 
 
II - ........................................................................................................................................ 
 
s) um Servidor da área de Recursos Humanos, no período de 20 a 29 de dezembro de 
2017. 

  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 

Juiz CEL PM SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 

Corregedor 
 

 
 

 
PORTARIA N. 1.046, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 

 
 

Designa servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça 
Militar para atuarem no período de recesso forense de que 
trata a Portaria Conjunta n. 19, de 18 de dezembro de 2017. 

  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições, nos termos do art. 14, inciso VII, do Regimento Interno, 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, inciso II, da Portaria Conjunta n. 19, de 18 de dezembro de 

2017, que dispõe sobre a convocação de servidores para atuarem no período do recesso forense, no 
âmbito da Justiça Militar de segundo grau; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 954, de 14 de dezembro de 2016, do Tribunal de Justiça 

Militar do Estado de Minas Gerais, 
                     
                                        
RESOLVE:  

 
 
Art. 1º Ficam designados para atuar no recesso forense, nas atividades administrativas e de suporte, os 
seguintes servidores: 
 
 

 
ÁREA  

 
SERVIDOR PERÍODO 

Secretaria 
Especial da 
Presidência 

Frederico Braga Viana - JME 0262-3  20 a 29 de dezembro de 
2017 

Auditoria Roselmiriam Rodrigues dos Santos -  20 a 22 de dezembro de 
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Interna JME 0192-9 
 

2017 

Assessoria 
Jurídica 

Walid Machado Botelho Arabi - JME 0636-5 
 

20 a 22 de dezembro de 
2017 

Isabella Monteiro Gomes - JME 0693-3 20 a 22 de dezembro de 
2017 

Diretoria-
Executiva de 

Finanças 

Luiz Gustavo Cyrino Viana - JME 0376-0 
 

20 a 29 de dezembro de 
2017 e 3 de janeiro de 
2018 

Maria Anita Pereira - JME 0136-8 20 a 29 de dezembro de 
2017 

Ângelo de Magalhães Roque - JME 0184-8 
 

20 a 29 de dezembro de 
2017 e 3 de janeiro de 
2018 

Marília Crispi Paixão Carneiro - JME 0164-3 
 

26 a 29 de dezembro de 
2017 

Bruno César Ferreira - JME 0540-8 20 a 22 de dezembro de 
2017 

Gerência de 
Informática 

 

Giovani Viana Mendes - JME 0215-1 
 

3 a 5 de janeiro de 2018 

Edivaldo Pereira dos Santos - JME 0375-1 
 

20 a 29 de dezembro de 
2017 e 2 de janeiro de 
2018 

William Marcondes de Freitas Santos - JME 0550-5 29 de dezembro de 2017 
e 2 a 5 de janeiro de 
2018 

Greg Antônio Sullivan Silva - JME 0695-0 20 a 28 de dezembro de 
2017  

 
Gerência 

Administrativa 
 
 
 
 

Luiza Viana Torres - JME 0534-3 
 

20 a 22 de dezembro de 
2017 

Marina Lopes Rossi - JME 0606-4  
 

20 a 29 de dezembro de 
2017 

Sandra Mara de Souza - JME 0228-3 21, 28 e 29 de dezembro 
de 2017  

Kely Cristina Barbosa Machado - JME 0135-0 22, 26 e 27 de dezembro 
de 2017 

Marcelo de Araújo Batalha - JME 0402-2 20 de dezembro de 2017 
 

Recursos 
Humanos 

Rosangela Chaves Molina - JME 0205-4 20 a 29 de dezembro de 
2017 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação. 
 
 

Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 

 
 
 
 
Deferindo: 
- auxílio-creche requerido pelo servidor Mauricio de Campos Prado, JME 0401-4, referente à sua filha, 

Isabela Cristina da Silva Campos, a partir de 18/12/2017, nos termos da Resolução nº 35/2000 deste 
Tribunal. 
 
Expedindo Título Declaratório: 
- do direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, em favor da servidora Ana Carolina de Mattos 
Fernandes, JME 0364-6, referentes ao 2º (segundo) quinquênio, a partir de 14/12/2017, nos termos 

do art. 31, § 4º, da Constituição Estadual, com a redação dada pela Emenda nº 57, de 15/07/2003, para 
uso oportuno. 
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CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DA SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS – EDITAL 01/2017- LISTA 
COM A CLASSIFRICAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS DO CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA ESTÁGIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MLITAR DO ESTADO DE MG  

 
CLASSIFICAÇÃO GERAL PARA O CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 

ORDEM NOME COMPLETO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

PROVA 
ESPECÍFICA STATUS 

FINAL 

1 ANDRÉ LUIZ DATO BORGES 12 13 25 

2 GABRIEL FONSECA DANTAS 10 14 24 

3 CARLOS ALVES DE SOUZA JUNIOR 6 8 14 

CLASSIFICAÇÃO GERAL PARA O CURSO DE DIREITO 

ORDEM NOME COMPLETO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

PROVA 
ESPECÍFICA STATUS 

FINAL 

1 JOSÉ LUIS VELOSO SANTOS 16 26 42 

2 VÂNIA CRISTINA DOS SANTOS 15 25 40 

3 CLAUDIA LOUREIRO CARDOSO 15 24 39 

4 PEDRO HENRIQUE DE ALMEIDA ASSIS 14 24 38 

5 IVAN MARTINS MIRANDA 16 22 38 

6 PRISCILA DE OLIVEIRA BITTENCOURT 13 24 37 

7 JANAINA OLIVEIRA PEREIRA 16 21 37 

8 WALKÍRIA PEREIRA DA SILVA 16 21 37 

9 LEANDRO DUARTE VINHAL 16 21 37 

10 VITOR PAULO PEREIRA DE SOUZA 17 20 37 

11 ISABELA MORGANA NOVAIS SOARES 11 25 36 

12 YANN BRAGA OLIVEIRA 16 20 36 

13 YURI OLIVEIRA ALVES 17 19 36 

14 LUCAS MENDES DA SILVA TEIXEIRA 12 23 35 

15 RAFAELA VIDAL AMBRÓSIO 15 20 35 

16 LUDMILLA MARIA PEIXOTO 
GONÇALVES 

16 19 35 

17 MIGUEL ELIAS PAULO DE AMORIM 11 23 34 

18 FERNANDO HENRIQUE JOSÉ DOS 
SANTOS 

11 23 34 

19 GERALD OCTAVIANO LEAL PEREIRA 11 23 34 

20 MOYSÉS ALVES DA SILVA 15 19 34 

21 LORRAYNE KATHLEEN CORDEIRO 17 17 34 

22 BRUNO MANELLA BRESCIA 13 20 33 

23 ROGÉRIO ALMEIDA SANTOS FILHO 15 18 33 

24 JÚLIO CÉSAR ÁVILA DUARTE 11 21 32 

25 VITOR GARCIA DE PAULA 11 21 32 

26 TANDARA RAYELLE ROCHA DE 
OLIVEIRA 

15 17 32 

27 MILENE MENDES REIS 16 16 32 

28 DIÓGENES AQUILES OLIVEIRA COSTA 9 22 31 

29 HENRIQUE VASCONCELOS LINS 
TEIXEIRA 

9 22 31 
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30 JAQUELINE BATISTA MOREIRA 11 20 31 

31 DULCINÉIA ROSA DOS SANTOS DA 
CRUZ 

14 17 31 

32 RAFAELA DUARTE ROSA 14 17 31 

33 FÁBIO AUGUSTO VIANA DE DEUS 17 14 31 

34 LUIZ FILIPE SILVA BARBOSA 10 20 30 

35 YASMIN LOPES DOS SANTOS 11 19 30 

36 ROGÉRIO ELI DOS REIS DOMINGOS 12 18 30 

37 ALEXANDER DE ATAIDE CASTRO 12 18 30 

38 RAPHAEL BUSCACIO NETO 12 18 30 

39 RENATA MEGDA GARCIA 12 18 30 

40 ARTHUR VINICIUS RIBREIRO DE 
OLIVEIRA 

13 17 30 

41 DANIELA TEODORO SIMÕE 14 16 30 

42 STELA SILVA OLIVEIRA 15 15 30 

43 BÁRBARA VITÓRIA GONÇALVES DA 
SILVA 

15 15 30 

44 GLADSON EDUARDO GONÇALVES DE 
SOUZA 

10 19 29 

45 LUCAS VIEIRA FERREIRA DIOGO 10 19 29 

46 GLEIDISMARA CRISTINA EVANGELISTA 11 18 29 

47 CAMILA STEFANI FERREIRA MACHADO 11 18 29 

48 RICARDO HENRIQUE MARCATTI 
MARINHOS 

11 18 29 

49 ÁDAMO REGINATO REIS 12 17 29 

50 VICTOR AUGUSTO MARCATTI 
MARINHOS 

13 16 29 

51 DANUBIA KELLEN FERREIRA ANDRADE 13 16 29 

52 THAIS OLIVEIRA LARA 15 14 29 

53 ANA CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 10 18 28 

54 PAULA BOSCATO CRISTIANO 10 18 28 

55 LORRAYNE FRANCIELLE DA SILVA 10 18 28 

56 WEDERSON VALENTIN ALVES 11 17 28 

57 MILENA CRISTINA LEAL DE MENEZES 12 16 28 

58 ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 12 16 28 

59 EDMAR DA SILVA FERNANDES 14 14 28 

60 MARIA PAULA CHAMON MACHADO 
FERREIRA 

14 14 28 

61 LETÍCIA DATO BORGES 15 13 28 

62 DEBORA LUIZA COSTA ANDRADE 12 15 27 

63 ALICE ABREU FRAGA FONSECA 12 15 27 

64 GERSON CALÁCIOGUIMARÃES 7 19 26 

65 MARINA RAFAELA COSTA DE JESUS 9 17 26 

66 RAIMUNDO MILTON 11 15 26 

67 KARINY MARA DE SOUZA 11 15 26 

68 PEDRO HENRIQUE GARCIA DE 
MIRANDA 

11 15 26 

69 ANGELA MARIA AMARAL 12 14 26 
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70 GUSTAVO HENRIQUE REZENDE 
GUSMÃO 

12 14 26 

71 LUIZA RIBEIRO DA SILVA SANTOS 12 14 26 

72 ANA CAROLINA CARVALHO AMORIM 7 18 25 

73 SINGRID HOZANA PEREIRA PIRES REIS 8 17 25 

74 CAROLINA FERNANDES DE FREITAS 9 16 25 

75 FRANKLIN CELESTINO COUTO 11 14 25 

76 LUCAS ALVES PRATES 11 14 25 

77 GABRIELA ALEXSANDRA ARRUDA 
FIGUEIRINHAS 

11 14 25 

78 PAOLA LORRANE FRANCISCO 12 13 25 

79 ROBERTA RODRIGUES SILVA 13 12 25 

80 THAIS SANTOS AZEVEDO 13 12 25 

81 BERNARDO MORENO DE OLIVEIRA 8 16 24 

82 FERNANDA OTERO PACHECO 8 16 24 

83 MARIANA MANSUR MARINHO 11 13 24 

84 NATALIA BERTASSONE SILVA 
PAIRANTE 

12 12 24 

85 LARISSA MARÇAL MESQUITA 12 12 24 

86 ARTHUR DA CUNHA FROIS 13 11 24 

87 RAFAELA DE SOUZA FORTES SILVA 14 10 24 

88 ANDRÉ SILVA TEIXEIRA 7 16 23 

89 MARILDA DAS MERCÊS BORGES 10 13 23 

90 RODNEI PEREIRA DA SILVA 10 13 23 

91 LUANA FLORA DE OLIVEIRA COTTA 10 13 23 

92 MATHEUS PEIXOTO VIANA CHAVES 13 10 23 

93 KEYLA MARIA DE SOUSA PINTO 14 9 23 

94 DAIANA SANTANA SANTOS 5 17 22 

95 VANUZA ALVES DE OLIVEIRA 8 14 22 

96 GLAUCIA LUIZA DE MATOS DOS ANJOS 8 14 22 

97 THAYLON GOMES QUEIROZ DE 
ALMEIDA 

9 13 22 

98 ELAINE APARECIDA BRAGA DOS 
SANTOS 

10 12 22 

99 VALESCA MARA ALVES PINTO 9 12 21 

100 GIZELE REIS GONÇALVES 12 9 21 

101 WILMA CARDOSO GARCIA 7 13 20 

102 SILVANIA CRISTINA BOMFIM FERREIRA 
DE OLIVEIRA 

7 13 20 

103 ISABELLE DE OLIVEIRA AMORIM E 
SILVA 

8 12 20 

104 BRUNO LOPES DE PAULA 11 9 20 

105 MARIA JOSÉ SANTOS DE SOUSA 6 13 19 

106 GABRIELA PAULA MATOS SANTANA 8 11 19 

107 FÁBIO PEDRO SOBRINHO FILHO 9 10 19 

108 ARIANA BARBOSA DA SILVA 10 9 19 

109 PAULO HENRIQUE DE SOUZA 8 10 18 
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110 CARLA JANAINA LIMA FERREIRA 7 10 17 

111 ARIEL PHILIP DA CUNHA CARVALHO 7 10 17 

112 ARTHUR GABRIEL SILVA FILGUEIRAS 8 9 17 

113 GEANE RIBEIRO DA SILVA 8 9 17 

114 LUISA HELENA CHRISTOFARI 
FIGUERÔA 

10 7 17 

115 TAYNÁ LARISSA DO E. S. LAMAS 7 9 16 

116 ROSANA JOELI DE ALMEIDA SOARES 
SANTANA 

8 8 16 

117 ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA 
CAMILO 

9 7 16 

118 ANA FLÁVIA LUIZA D. SILVA 6 9 15 

119 INGRID MENDES FRANCO 7 8 15 

120 HELLEN CRISTINA DE FREITAS 2 9 11 

121 YASMIM VENTUROSO SILVA NAZARETH 4 7 S 

CLASSIFICAÇÃO GERAL PARA O CURSO GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

ORDEM NOME COMPLETO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

PROVA 
ESPECÍFICA 

STATUS 
FINAL 

1 RAFAEL JUNIO DE SOUSA 13 19 32 

2 TALITA TAMARA RODRIGUES 13 19 32 

3 MATHEUS VICTOR SILVA NOCCI 13 19 32 

4 CAMILA APARECIDA DA SILVA 10 15 25 

5 JOSIANE APARECIDA DA SILVA 7 16 23 

6 FRANCIELLY VITÓRIA SILVESTRE DA 
SILVA 

5 16 21 

CLASSIFICAÇÃO GERAL PARA O CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

ORDEM NOME COMPLETO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

PROVA 
ESPECÍFICA STATUS 

FINAL 

1 GABRIEL LOPES MACHADO 13 18 31 

2 NELVANE DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 6 12 18 

3 NELVANICE DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 6 12 18 

 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pelo servidor Bruno César Ferreira, 
Técnico Judiciário, JME 0540-8, por 01 (um) dia útil, em 21/11/2017, nos termos do art. 176 da Lei nº 869, 

de 05/07/1952, e do art. 5º da Portaria nº 908/2016. 
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